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Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 2 DE JUNHO DE 2014

Nº 194/2014-CD - Processo nº 53500.005363/2014
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De-

liberativo: Circuito Deliberativo nº 2.099, de 30 de maio de 2014.
EMENTA: CONSULTA PÚBLICA. PEDIDOS DE DILA-

ÇÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES.
REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE CONVIVÊNCIA EN-
TRE O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS
DO SBTVD E OS SERVIÇOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO OPE-
RANDO NA FAIXA DE 608 MHZ A 806 MHZ. INDEFERIMEN-
TO. 1. As preocupações apontadas nos pleitos encontram-se per-
feitamente endereçadas durante o processo de construção do regu-
lamento e do edital, e também pelo fato de tais normativos serem de
suma importância para a implementação das políticas públicas de
digitalização dos sistemas de radiodifusão de sons e imagens e de
massificação do acesso em banda larga. 2. Indeferimento dos pedidos
de dilação de prazo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 70/2014-GCRZ, de 30 de maio de
2014, integrante deste acórdão, indeferir os pedidos de dilação de
prazo para apresentação de comentários e sugestões à Consulta Pú-
blica nº 18, de 28 de abril de 2014, referente à proposta de Re-
gulamento sobre as Condições de Convivência entre o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens do SBTVD e os serviços de ra-
diocomunicação operando na faixa de 698 MHz a 806 MHz.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

Nº 195/2014-CD - Processo nº 53500.005372/2014
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera-

tivo: Circuito Deliberativo nº 2.100, de 30 de maio de 2014.
EMENTA: CONSULTA PÚBLICA. EDITAL DE LICITA-

ÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS
NA FAIXA DE 708 A 748 MHZ E 763 A 803 MHZ, ASSOCIADA
À AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL
PESSOAL (SMP). PEDIDOS DE DILAÇÃO DE PRAZO DA CON-
SULTA PÚBLICA. INDEFERIMENTO. 1. Por meio de petições e
correspondências, diversas Interessadas solicitaram à Agência a di-
lação do prazo da Consulta Pública nº 19/2014, aprovada pelo Con-
selho Diretor da Anatel em sua Reunião nº 737, realizada em 10 de
abril de 2014, tendo como objeto proposta de Edital de Licitação para
Autorização de uso de Radiofrequências na faixa de 708 a 748 MHz
e 763 a 803 MHz, associada à Autorização para prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP. 2. Verificada a inexistência de qualquer razão
para a dilação de prazo da Consulta Pública, justifica-se o inde-
ferimento dos pedidos apresentados nesse sentido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 67/2014-GCJV, de 30 de maio de
2014, integrante deste acórdão, indeferir os pedidos de dilação de
prazo da Consulta Pública nº 19/2014, que trata da proposta de Edital
de Licitação para Autorização de uso de Radiofrequências na faixa de
708 a 748 MHz e 763 a 803 MHz, associada à Autorização para
prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

CONSULTA PÚBLICA Nº 22, DE 2 DE JUNHO DE 2014

Alteração no Regimento do Comitê de Uso
do Espectro e de Órbita

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou,
em sua Reunião nº 743, realizada em 29 de maio de 2014, submeter
a Consulta Pública, para comentários e sugestões do público em
geral, a proposta de alteração do Regimento do Comitê de Uso do
Espectro e de Órbita.

Na elaboração da proposta, levou-se em consideração:
1) a estrutura orgânica da Agência e as competências es-

tabelecidas pelo novo Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013;

2) a importância do Comitê de Uso do Espectro e de Órbita
para subsidiar o Conselho Diretor no exercício de suas competências
legais na tomada de decisões relativas ao plano de atribuição, des-
tinação e distribuição de faixas de radiofrequências no Brasil, à uti-
lização do espectro radioelétrico e ao uso de recursos de órbita e
espectro para operação de redes de satélite no país; e,

3) a necessidade de atualizar os membros efetivos do Comitê
de Uso do Espectro e de Órbita e outras disposições do Regimento
desse Comitê, anexo à Resolução nº 61, de 24 de setembro de 1998,
ao novo Regimento Interno da Anatel.

Como resultado desta Consulta Pública, a Anatel pretende:
I - republicar o Regimento Interno do Comitê de Uso do

Espectro e de Órbita, na forma do anexo a esta Consulta; e,
II - revogar a Resolução nº 293, de 21 de fevereiro de 2002,

e o anexo à Resolução nº 61, de 24 de setembro de 1998.
A proposta em epígrafe estará disponível na Biblioteca da

Anatel, no endereço a seguir, e na página da Anatel na Internet, no
endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data da pu-
blicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, exclusivamente, conforme indicado a
seguir e, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do
Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível na página da Anatel na Internet no endereço http://www.ana-
tel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 18 de
junho de 2014, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e subs-
titutivos, quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, par-
cial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do
dia 18 de junho de 2014, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
Superintendência de Planejamento e Regulamentação - SPR
CONSULTA PÚBLICA Nº 22, DE 2 DE JUNHO DE

2014
Proposta de Alteração no Regimento do Comitê de Uso do

Espectro e de Órbita
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo

- Biblioteca
70070-940 - Brasília-DF
Fax: (61) 2312-2002
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 5.513, DE 29 DE MAIO DE 2014

Processo no 53500.028870/2010. Aprova a posteriori a re-
estruturação societária da REDE CONNECT TELECOM LTDA.,
CPF/MF no 12.664.949/0001-75, realizada por meio de sua 2.ª Al-
teração Contratual. A presente aprovação não exime a empresa do
cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que se
encontre submetida perante outros órgãos..

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Superintendente

Substituto

ATO Nº 5.576, DE 2 DE JUNHO DE 2014

Processo 53500.022562/2013- indefere do pedido de anuên-
cia prévia para a transferência de controle nos termos da minuta da 6.ª
Alteração Contratual da Sistema de Comunicação Quarto Poder Ltda.,
CNPJ/MF n.º 33.485.509/0001-20, prestadora do Serviço de TV por
Assinatura na Área do Distrito Federal, por não atender aos requisitos
objetivos estabelecidos no § 7.º do art. 37 da Lei 12.485, de 12 de
setembro de 2011 e no § 1.º do art. 34 do Regulamento do Serviço de
Acesso Condicionado (SeAC), aprovado pela Resolução n.º 581, de
26 de março de 2012.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Superintendente

Substituto

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2014

Nº 2.607 - 53500.008059/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Tim Celular S.A. - TIM, e a rede de suporte
à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Città
Telecom Ltda. - CITTÀ, na modalidade Local. Parágrafo único. A
presente homologação não alcança o Anexo 11.

Nº 2.608 - 53500.003450/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe I entre as redes de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC da Telefônica Brasil S.A. e da
WKVE Assesoria em Serviços de Informática e Telecomunicações
LTDA., ambas nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e
Longa Distância Internacional.

Nº 2.610 -
Processo nº 53500.001454/2008.

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atri-
buições legais, regulamentares e regimentais, bem como no disposto
no art. 159 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013, examinando autos do processo nº
53500.001454/2008, resolve: (i) AUTORIZAR a desativação das ro-
tas de interconexão entre as redes de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Claro S.A. e do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC da RN Brasil Serviços de Provedores Ltda e (ii)
ARQUIVAR o presente Procedimento Administrativo por ter se exau-
rido a sua finalidade.

Nº 2.613 - 53500.003448/2014 - Homologa Contrato de Interconexão
Classe I entre as redes de suporte à prestação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC da Telefônica Brasil S.A. e da BCMG IN-
TERNET LTDA, ambas nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional.

Nº 2.614 - 53500.001419/2008 - Homologa o Termo Aditivo nº 2 ao
Contrato de Interconexão Classe I entre a rede de suporte à prestação
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Telefônica Brasil
S.A., nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa
Distância Internacional e a rede de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC da Mundivox Telecomunicações
Ltda., na modalidade Local.

Nº 2.618 - 53500.001060/2014 - Homologa Contrato de Interconexão
Classe I entre as redes de suporte à prestação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC da Telefônica Brasil S.A. e da Marcelo
Moreira Dionisio Goiás Telecomunicações, ambas nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional.

Nº 2.620 - 53500.008077/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Oi Móvel S.A. - OI, e a rede de suporte à
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da Ultranet
Telecomunicações Ltda - ULTRANET, na modalidade Local.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), no-
tificados da aplicação da sanção de MULTA/ADVERTÊNCIA, em
conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela
infração aos dispositivos normativos indicados, conforme art. 82,
inciso IX da Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, (N.º DO
PROCESSO; ENTIDADE; CPF/CNPJ; CIDADE/UF; SANÇÃO; EN-
QUADRAMENTO LEGAL; DESPACHO):

53524.002209/2007, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AL-
PINOPOLENSE DE RADIODIFUSÃO; CNPJ.:01.430.256/0001-00;
Alpinópolis/MG, Multa R$2.850,00, Art. 163, da Lei 9472, de 1997;
1224 de 13/03/2014.

O Superintendente de Fiscalização, nos termos do art. 125,
§2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612,
de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s)
Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir indicado(s).
(N.º DO PROCESSO; ENTIDADE; CPF/CNPJ; CIDADE/UF; DE-
CISÃO; ENQUADRAMENTO LEGAL; DESPACHO/DATA):

535240032802007; TIM NORDESTE S/A; Minas Gerais;
01009686000144; negou provimento ao recurso e agravou a multa em
R$44.110,57; Art. 28 da Resolução n.º 441/2006; 787 de
17/02/2014.

Em 22 de janeiro de 2014

Nº 305 - Processo nº 53569.002028/2011. Negar provimento ao re-
curso interposto por SISTEMA CLUBE DO PARÁ DE COMUNI-
CAÇÃO LTDA, CNPJ 22.924.294/0001-80, mantendo integralmente
a aplicação da sanção de MULTA no valor de R$ 2.175,00 (dois mil,
cento e setenta e cinco reais), por infração ao artigo 163 da Lei nº
9.472/1997 c/c artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259/2001.

Nº 313 - Processo nº 53000.003410/2009. Negar provimento ao re-
curso interposto por FUNDAÇÃO THEODORETO SOUTO, CNPJ
47.035.266/0001-33, mantendo integralmente a aplicação da sanção
de MULTA no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), por
infração aos artigos 78 e 82 do Anexo à Resolução nº 259/2001, e aos
itens 5.2.1.1 e 5.3.1 do Anexo à Resolução nº 67/1998.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

O Superintendente de Fiscalização, Substituto, nos termos do
art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-
solução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões)
do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a
seguir indicado(s). (N.º DO PROCESSO; ENTIDADE; CPF/CNPJ;
CIDADE/UF; DECISÃO; ENQUADRAMENTO LEGAL; DESPA-
C H O / D ATA ) :

53524.000269/2012; Radio Minduri FM Ltda.; MinduriMG;
01905271000159; Não conheceu do recurso; Itens 5.2.1.1, 6.4.1 e
7.1.4 da Resolução n.º 67/98, c/c art. 78 e 82 da Resolução nº
259/2001; 6074, 13/12/2013.

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA

GERÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

ATO Nº 5.515, DE 29 DE MAIO DE 2014

Processo nº 53000.037014 /2011 - RADIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES LTDA - RTV - CASA BRANCA/SP - canal 19+
- Consolida características técnicas autorizadas de operação.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente
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